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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.º 3/2013
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do Re-

gimento da Assembleia da República, declara -se caduco o 
processo relativo à Apreciação Parlamentar n.º 44/XII ao 
Decreto -Lei n.º 7/2013, de 17 de janeiro, que «Estabelece 
um regime excecional para a seleção e o recrutamento do 
pessoal docente dos estabelecimentos públicos da educação 
pré -escolar e dos ensinos básico e secundário na depen-
dência do Ministério da Educação e Ciência», apresentada 
pelo Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, 
uma vez que as propostas de alteração apresentadas foram 
rejeitadas pela Comissão de Educação, Ciência e Cultura, 
tendo o Plenário sido informado do facto.

Assembleia da República, 3 de abril de 2013. — O De-
putado Secretário da Mesa da Assembleia da República, 
Duarte Pacheco. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 164/2013
de 26 de abril

O Decreto-Lei n.º 10/2001, de 23 de janeiro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 339-D/2001, de 28 de dezembro, e 
pelo Decreto-Lei n.º 71/2004, de 25 de março, que estabe-
lece as disposições relativas à constituição e à manutenção 
de reservas de segurança de produtos de petróleo, prevê, 
no seu artigo 10.º, que as entidades obrigadas a constituir 
reservas de petróleo podem ser autorizadas por períodos 
determinados, por motivos de força maior que impossi-
bilitem o cumprimento da obrigação de constituição e de 
manutenção de reservas, a substituir total ou parcialmente 
essa obrigação pelo pagamento, à Entidade Gestora das 
Reservas Estratégicas de Produtos do Petróleo, E.P.E., do 
montante correspondente.

A Vapo Atlantic, Lda., entidade obrigada à constitui-
ção das reservas ao abrigo do disposto no Decreto-Lei 
n.º 10/2001, de 23 de janeiro, veio requerer a autorização 
para substituir a obrigação de manutenção de reservas 
próprias pelo referido pagamento, a título excecional, pelo 
período de 12 meses, invocando como fundamento a atual 
falta de capacidade de armazenagem, própria ou de ter-
ceiros contactados para esse efeito, em território nacional.

Reconhece-se que os factos invocados pela Vapo Atlan-
tic, Lda. constituem motivos de força maior que impossi-
bilitam, temporariamente, o cumprimento da obrigação de 
constituição das reservas de produtos de petróleo previstas 
no Decreto-Lei n.º 10/2001, de 23 de janeiro.

Assim, ao abrigo do n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 10/2001, de 23 de janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado da Energia, o seguinte: 

Artigo 1.º
Objeto

Sendo reconhecida a falta de capacidade de armaze-
nagem em território nacional, fica a Vapo Atlantic, Lda. 
autorizada a proceder à substituição total da obrigação de 
manutenção de reservas próprias de produtos de petróleo 
pelo pagamento do montante correspondente à Entidade 

Gestora das Reservas Estratégicas de Produtos do Petró-
leo, E.P.E., nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 10/2001, de 23 de janeiro, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 339-D/2001, de 28 de de-
zembro, e pelo Decreto-Lei n.º 71/2004, de 25 de março.

Artigo 2.º
Prazo

A autorização prevista no artigo anterior é concedida 
pelo prazo de 12 meses, contado a partir de 23 de Março 
de 2013.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro Laureano 
Homem da Trindade, em 11 de abril de 2013. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE

E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 165/2013
de 26 de abril

O Decreto-Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro atualizou 
o regime fitossanitário que define as medidas de proteção 
fitossanitária destinadas a evitar a introdução e disper-
são no território nacional e comunitário de organismos 
prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais, qualquer 
que seja a sua origem ou proveniência. Neste contexto, 
o Decreto-Lei n.º 154/2005, de 6 de setembro, procede à 
listagem dos organismos prejudiciais que, por constituírem 
graves problemas fitossanitários, devem, quando detetados, 
ser submetidos a combate obrigatório.

Da referida lista consta o fitoplasma de quarentena Gra-
pevine flavescence dorée MLO, responsável pela doença 
vulgarmente designada por flavescência dourada. Esta 
doença, disseminada pelo inseto vetor Scaphoideus titanus 
Ball, afeta os vegetais de Vitis L. e, quando estabelecida, 
ocasiona estragos que podem acarretar importantes perdas 
económicas.

Na sequência da identificação dos primeiros focos de 
flavescência dourada na região vitivinícola do Minho, em 
resultado dos exames oficiais efetuados anualmente, no 
âmbito do programa nacional de prospeção do mencionado 
organismo, foi publicada a Portaria n.º 976/2008, de 1 de 
setembro, que estabeleceu medidas de proteção fitossanitá-
ria, adicionais e de emergência, destinadas à erradicação no 
território nacional do fitoplasma de quarentena Grapevine 
flavescence dorée MLO, responsável pela doença vulgar-
mente designada por flavescência dourada, e à contenção 
da dispersão do inseto vetor Scaphoideus titanus Ball.

Não obstante as medidas fitossanitárias estabelecidas 
e em execução, a dispersão da doença e do inseto vetor 
verificada nos últimos anos conduziu à necessidade do 
estabelecimento de medidas diferenciadas das previstas 
na Portaria n.º 976/2008, de 1 de setembro.




